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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 
(Processo Administrativo Eletrônico n° 016/2024) 

 

O Município de JOÃO CÂMARA/RN, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ n° 
08.309.536/0001-03, com sede na Praça Baixa Verde, 169, Centro, João Câmara/RN – Cep 59.550-
000, através de seu Prefeito o Sr. Manoel dos Santos Bernardo, torna público, na forma da Lei nº. 
14.133/2021, Decreto Municipal n° 012/2022 e Lei Complementar n. 123/06, e outras normas 
aplicáveis ao objeto deste certame que fará realizar licitação na modalidade Pregão na forma 
Eletrônica tendo como tipo o menor preço por ITEM, conforme especificações e quantitativos 
constantes no Termo de Referência – Anexo I, objeto do processo administrativo supracitado. 
 

As propostas comerciais serão recebidas a partir das 09h00min do dia 25/04/2024 até às 
08h59min do dia 13/05/2024, por meio do endereço www.portaldecompraspublicas.com.br, 
onde se encontra o link “registro de proposta”, podendo os interessados cadastrar ou substituir 
propostas no sistema eletrônico;  

As propostas serão abertas às 09h00min do dia 13/05/2024 (horário de Brasília). 

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Rua Jerônimo 
Câmara, 74, Centro, João Câmara/RN – Cep 59.550-000, nos dias úteis, de segunda a quinta-feira no 
horário das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 17h00min, na sexta-feira das 08h00min às 
12h00min mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com 
vista franqueada aos interessados. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a OBTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL DE INFORMÁTICA, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será formada por item, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Para participação da licitação ou simples acompanhamento da mesma, o interessado 

deverá acessar, na internet, a página www.portaldecompraspublicas.com.br, no link “Processos” para 

acompanhar, ou cadastrar-se no link “Adesão”, para participar; 
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2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Sistema relacionado no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 e, para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
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desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 
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2.10. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio 

do sistema, que: 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
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3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 

os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 

art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.5 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura 

da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.9.1. O intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

R$ 0,01 (um centavo).  

3.9.2. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir 

a melhor oferta; e 
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3.9.3. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.10. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor 

durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço;  

3.11. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 3.9.1. possuirá caráter sigiloso 

para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 

disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

3.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

4.1.1. Valor por item; 

4.1.2. Marca; 

4.1.3. Fabricante;  

4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência;  

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
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4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 

nos últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 

ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema.  
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5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

de R$ 0,01. (um centavo). 

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.12. O modo de disputa adotado é o “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com prorrogações. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

5.12.6. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 
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5.12.7. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.12.8. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

5.12.9. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.12.10. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.   

5.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
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microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores 

da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para 

o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada 

pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

5.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 
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5.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

5.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 

por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.20.2.2. empresas brasileiras; 

5.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

5.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro 

poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

5.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

5.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório 
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5.21.4. O pregoeiro poderá solicitar ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.21.5. É facultado ao Pregoeiro dispensar o envio da proposta final, caso em que será 

considerado para tanto a proposta comercial gerada pelo próprio sistema 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

5.21.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

6. DO ENVIO DOS DOCUMENTOS E DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Os licitantes provisoriamente vencedores encaminharão, exclusivamente, por meio do 

sistema, concomitantemente com a proposta final, a qual deve constar a descrição do objeto ofertado 

e o preço, os documentos de habilitação exigidos pelo edital, no prazo de no mínimo 02 (duas) horas, 

contado da solicitação pelo agente de contratação. 

6.1.1.  Tal prazo pode ser prorrogado nas seguintes situações: 

6.1.2.  Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de contratação, 
ou; 

6.1.3.  De ofício, a critério do agente de contratação, quando constatado que o prazo 
estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital para verificação de 
conformidade. 

6.2. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

6.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 
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6.3.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com 
diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao 
CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

6.4. A proposta deverá vir acompanhada de documentos - EMITIDOS PELO 

FABRICANTE DO PRODUTO - que contenham as características do produto ofertado, 

minudenciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras informações 

pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos, prospectos, etc. SOB PENA DE 

DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA. 

6.5. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Municipal de Sanções;  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria 

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

e) Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 

alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br). 

6.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
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6.7. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

6.7.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

6.7.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação.  

6.7.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.8. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

6.9. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com o item 3.5 deste edital. 

6.10. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.11. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.11.1. contiver vícios insanáveis; 

6.11.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.11.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

6.11.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
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6.11.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

6.12. É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta 

por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.12.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.12.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.12.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.13. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a 

empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.14. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por 

ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

6.15. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoração do preço. 

6.15.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

6.15.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

6.16. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 

Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 
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6.17. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

6.18. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.19. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, 

a proposta do licitante será recusada. 

6.20. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-

se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 

às especificações constantes no Termo de Referência.  

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Habilitação jurídica: 

7.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

7.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

7.4. Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da 

7.5. autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

7.6. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

7.7. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

7.8. Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 
agência; 

7.9. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

7.10. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
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das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 
de 1971; 

7.11. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

7.12. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou d 
consolidação respectiva; 

7.13. Cédula de identidade dos sócios da empresa licitante; 

7.14. Cédula de identidade do procurador e preposto. 

7.15. Regularidade fiscal e trabalhista: 

7.16. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, conforme o caso; 

7.17. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 
à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.18. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.19. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.20. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

7.21. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.22. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre 

7.23. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio 
ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

7.24. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

7.25. Qualificação Econômico-Financeira. 
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7.26. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da Pessoa Jurídica, a 
emissão deve ser com data de até 90 (NOVENTA) dias anteriores da sessão pública eletrônica, ou na 
data de vigência especificada na certidão, caso haja; 

7.27. Qualificação Técnica 

7.28. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades 
e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação 
de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

7.29. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

7.30. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

7.31. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição 
no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado 
por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 

7.32. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada 
a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

7.33. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido pelo Setor de Licitação, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.34. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 

de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 

da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.35. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
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7.36. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas. 

7.36.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  

7.37. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados.  

7.37.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação.  

7.38. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.38.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado. 

7.38.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 

ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.39. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

7.39.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 
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7.39.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

7.40. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

7.41. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 

de uma proposta que atenda ao presente edital. 

7.42. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior. 

7.43. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 

de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação. 

7.44. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. Será concedido um o prazo de no mínimo dez minutos, para que qualquer licitante 

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

8.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

8.3. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 
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8.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.4.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

8.4.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

8.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
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9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

9.1.5. fraudar a licitação 

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
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9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

9.2.1. advertência;  

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato ou ordem de compra, recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 
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9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade 

de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 

9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 

licitação. 

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir.  

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 
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(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias úteis antes da 

data da abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelos seguintes meios: a) em campo próprio no sistema 

www.portaldecompraspublicas.com.br;  

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 
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11. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um procedimento para realização de registro 

formal de preços relativos ao presente certame para contratações futuras e será regido nos termos do 

Decreto Municipal n. 001/2023. 

11.2. O vencedor do certame assinará uma Ata de Registro de Preços (ARP), a qual é um 

documento vinculativo e obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, 

no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos participantes, se houver, e as 

condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas neste edital da licitação. 

11.3. O Município de João Câmara/RN que será responsável pela condução do conjunto de 

procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços. 

11.4. A quantidade mínima a ser cotada é a apresentada para cada item constante no Termo 

de Referência. 

11.5. A proposta não pode ser apresentada em quantitativo inferior ao previsto no edital, 

obrigando-se nos limites dela; 

11.6. O critério de Julgamento do presente certame será o MENOR PREÇO POR ITEM. 

11.7. Os preços poderão ser alterados mediante reajuste após 12 meses, a contar do 

orçamento e terá como índice de atualização monetária o IGPM acumulado do período. 

11.8. O registro poderá ser feito com mais de um fornecedor para o ITEM, desde que aceitem 

cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de 

acordo com a ordem de classificação. 

11.9. É vedado o órgão gerenciador participar de uma outra ata de registro de preços com o 

mesmo objeto no prazo de validade da futura ARP decorrente deste certame, salvo na ocorrência de 

registro de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital; 

11.10. A ARP poderá ser cancelada nas seguintes hipóteses: 

a - descumprir as condições da ata de registro de preços; 
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b - recusar-se, injustificadamente, ao atendimento da demanda solicitada, dentro da 

quantidade estimada na ata; 

c - deixar, injustificadamente, de assinar o contrato ou instrumento equivalente no 

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

d - recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles 

praticados no mercado; 

e - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021, ou, em virtude de lei ou decisão judicial, ficar impedida de contratar com a 

Administração Pública. 

11.11. O objeto do presente certame terá como critério de julgamento o de menor preço por 

grupo de itens, devido a necessidade administrativa e no mercado fornecedor, a contratação procedeu-

se por Lote, diante o serviço da execução e preparação do corpo ser realizada especificadamente em 

um único lugar, não há logica a higienização do corpo ser realizada em um local e a preparação de 

vestimenta entre outras necessidades em outro local. 

11.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará o Município de João Câmara a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

11.13. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

11.14. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em 

conformidade com as disposições nela contidas. 

11.15. É vedada aos órgãos e entidades da Administração Pública a adesão à ata de registro 

de preços decorrente deste certame. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
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12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília - DF. 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), endereço eletrônico www.joaocamara.rn.gov.br e 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 
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12.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

12.11.3. ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços 

 

João Câmara/RN, 24 de abril de 2024. 

 

MANOEL DOS SANTOS BERNARDO 
PREFEITO 
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TERMO DE REFERÊNCIA  
 

LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 
 

1. DO OBJETO 

Aquisição de Materiais e Equipamentos de Informática. 

 
1.1. NATUREZA 

 
1.1.1. O objeto da contratação consiste em serviço a ser executado de forma continuada, 
sendo imperiosa a sua prestação ininterrupta, em face do desenvolvimento habitual das 
atividades administrativas, sob pena de prejuízo ao interesse público, tendo em vista: 
- sua habitualidade: A informática desempenha um papel fundamental na comunicação 
e colaboração entre as secretarias e os servidores da prefeitura. Os equipamentos de 
informática permitem o envio de e-mails, a realização de videoconferências, a criação e 
compartilhamento de documentos, facilitando o trabalho em equipe e a troca de 
informações. 
e 
- sua essencialidade: A informática permite a automação de processos, agilizando 
tarefas rotineiras e reduzindo a necessidade de trabalho manual. Por exemplo, softwares 
de gestão podem ser utilizados para agilizar processos administrativos, controle de 
estoque, emissão de notas fiscais, entre outros. 

1.2. DA RELAÇÃO DOS ITENS, ESPECIFICAÇÕES E SUAS QUANTIDADES 

ITEM UNID DE 

MEDIDA 

DESCRIÇÃO QUANT 

1 UNID 
ADAPTADOR DE REDE Adaptador wireless usb 1200 

mbps Dual Band 
10 

2 UNID 
ADAPTADOR DE REDE Adaptador wireless usb 300 

mbps (2 4 ghz), tl-wn823n 
37 

3 UNID Adptador USB tipo A para tipo C 15 

4 UNID Apresentador De Slides Laser Power Point Wireless 4 

5 UNID 

AUTOTRANSFORMADOR 10A 2000VA BIVOLT 

Entrada/Saída: Transforma 110V em 220V, ou 220V em 

110V – Bivolt Potência: 2000VA Borne: Fusível 

Térmico rearmável Frequência: 60Hz Gabinete: Caneca 

plástica Alça: Sistema patenteado de alças de transporte 

Adaptador: Exclusivo sistema de w, que elimina o risco 

de choques elétricos Cordão: 3x0,75mm² 1,2m de acordo 

com as normas de plugues e tomadas NBR -14136 

Tomadas: Tomada elétrica tripolar Cor: Preto 

Acompanha: 1 cordão de ligação e 1 adaptador tripolar 

59 

6 UNID 
Cabo Coaxial Rf; CFTV; Homologado ANATEL 80; 

100m; 4mm; Bipolar; - Impedância: 75º; Resistência 

elétrica do condutor: 155O/km; bipolar flexível: Cobre 

26 
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nu 26 ou 24 AWG isolados com polietileno; Condutor 

central: (100% cobre em seus condutores); Fios flexíveis 

de cobre nu 7x0.144mm; Dielétrico: Polietileno expanso 

a GÁS; blindagem: Trança de fios de liga/cobre nu; 

Malha: 80%; Capa externa: PVC 75ºC Classe CM 

branco; Comprimento: 100 metros. 

7 UNID CABO DE FORÇA 3 PINOS PARA FONTE ATX 35 

8 UNID Cabo de Rede 5M 10 

9 UNID Cabo HDMI 2M 25 

10 UNID Cabo Para Impressora Pluscable Usb 2 1.8M AM/BM 20 

11 UNID CABO SATA 20 

12 UNID Cabo Vga Macho X Vga Macho 38 

13 UNID 

CAIXA ACUSTICA AMPLIFICADA 500 W, USB 

MPR CARTÃO SD . Cor: Preto Recursos: Alto -falante 

de 12” mais 3 tweeters piezelétricos por caixa de som; 

Controles de volume independentes; Controles de Grave 

e Agudo; Equalizador. Bluetooth : sim Sintoniza rádio 

FM Impedância : 4 OHMS. Sensibilidade : 90db. 

Unidade Resposta de Frequência 63Hz~16KHZ. 

Controles de volume independentes; Controles de Grave 

e Agudo; Equalizador. 02 Caixas de som; 02 microfones; 

01 Cabo de alimentação; 01 Controle remoto; Manual do 

usuário 

46 

14 UNID 
Caixa Amplificada 300w com Bateria Recarregável e 

Bluetooth 5.0  
4 

15 UNID Caixa de Som para PC 3w  4 

16 UNID 

Câmera Corporal Policial de Segurança; homologada 

ANATEL; h.264, h.265; HD~2K; memória expansível; 

bateria 2500mah de energia, autonomia de 6-8h de 

funcionamento. 

30 

17 UNID 

Câmera de segurança HD; 720p; tipo bullet; resolução de 

1MP; visão noturna; tecnologia HDCVI; homologado 

ANATEL. 

30 

18 UNID 

COMPUTADOR ALL IN ONE: DESCRIÇÃO: TIPO 

DE PRODUTO: COMPUTADOR ALL-INONE; COR 

PREDOMINANTE: PRETO OU CINZA; SISTEMA 

OPERACIONAL: MICROSOFT WINDOWS 10 PRO 

(64-BIT), NO IDIOMA PORTUGUÊS-BR, 

INSTALADO, COM SUA RESPECTIVA LICENÇA 

PERMANENTE DE USO; POSSUIR WEBCAM 

INCORPORADA OU RETRÁTIL; POSSUIR 

SUPORTE TIPO PEDESTAL; ESPECIFICAÇÕES DA 

TELA: ÁREA DE VISUALIZAÇÃO DIAGONAL 

MÍNIMA: 23 POLEGADAS; RESOLUÇÃO NATIVA: 

15 
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1920X1080; ESPECIFICAÇÕES DO PROCESSADOR: 

INTEL CORE I7 (9ªGERAÇÃO) , AMD RYZEN 7(3ª 

GERAÇÃO) OU SUPERIOR; CONJUNTO DE 

INSTRUÇÕES: 64-BITS; UNIDADES DE 

PROCESSAMENTO CENTRAL INDEPENDENTES: 

04 NÚCLEOS FÍSICOS; MEMÓRIA DE CACHE 

COMPARTILHADA: 6 MB; A MEMÓRIA DE CACHE 

COMPARTILHADA REFERESE 

EXCLUSIVAMENTE AO CACHE DESTINADO 

PARA ATENDIMENTO A TODOS OS NÚCLEOS DA 

CPU; FREQUÊNCIA BASEADA EM 

PROCESSADOR: 1.60 GHZ NOMINAL.; A 

FREQUÊNCIA BASEADA EM PROCESSADOR 

CONSIDERA SOMENTE A FREQUÊNCIA 

OPERACIONAL NOMINAL, OU SEJA, 

DESCONSIDERA O CLOCK AUMENTADO 

RELACIONADO ÀS ACELERAÇÕES DE 

DESEMPENHO POSSÍVEIS EM PICOS DE CARGA. 

SUPORTAR MEMÓRIA DDR4; ESPECIFICAÇÕES 

DE MEMÓRIA E ARMAZENAMENTO: MEMÓRIA 

RAM: 8GB DDR4; ARMAZENAMENTO: 240GB 

(SSD); CONECTIVIDADE: GIGABIT 

ETHERNET.1.9.2. BLUETOOTH; REDE SEM FIO 

(WIRELESS);POSSUIR 01 PORTA USB 3.1 E 02 

PORTAS USB 2.0; PORTA HDMI. LEITOR DE 

CARTÃO SD; POSSUIR CONECTORES PARA FONE 

DE OUVIDO E MICROFONE; ACOMPANHAR 

FONTE DE ALIMENTAÇÃO BIVOLT E CABO DE 

ENERGIA. ACOMPANHAR TECLADO E MOUSE. 

CONJUNTO PERFEITAMENTE COMPATÍVEL 

ENTRE SEUS DIVERSOS COMPONENTES DE 

HARDWARES E SOFTWARES; GARANTIA 

MÍNIMA DE 12 MESES, CONTADA A PARTIR DA 

DATA DE EMISSÃO. 

19 UNID 

Computador de Mesa: Processador i5, 16g de RAM, HD 

de 1TB ou SSD 480G, placa de vídeo Geforce, monitor 

led ultrawide 25", placa rede WIFI, kit teclado e mouse. 

220v bivolt, GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

179 

20 UNID 

Disco rígido interno Surveillance; 4TB; Aplicações: 

NVR, DVR, SERVIDOR; SATA III; Serial ATA: até 6 

Gb/s; 5400RPM; 3.5”; cache 128 MB; homologado 

24 

21 UNID 
DVR; 16 Canais; bivolt; saída HDMI e VGA; full HD; 

homologado ANATEL. 
4 

22 UNID 

ESTABILIZADOR 300VA TRIVOLT 04 TOMADAS 

Microprocessado. - Filtro de linha contra distúrbios da 

rede elétrica. - Organizador de cabos ligados às tomadas. 

- Autodesligamento por subtensão e sobretensão da rede 

elétrica. - Ultra Wide Range, corrige ampla variação da 

150 
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rede elétrica de entrada. 

23 UNID 

ESTABILIZADOR 600VA TRIVOLT 04 TOMADAS 

Microprocessado. - Filtro de linha contra distúrbios da 

rede elétrica. - Organizador de cabos ligados às tomadas. 

- Autodesligamento por subtensão e sobretensão da rede 

elétrica. - Ultra Wide Range, corrige ampla variação da 

rede elétrica de entrada. 

3 

24 UNID 
EXTENSÃO ELÉTRICA Extensão elétrica 5 tomadas 

2P+T Cabo de 20 metros 
40 

25 UNID 
EXTENSÃO ELÉTRICA Extensão elétrica 5 tomadas 

2P+T Cabo de 30 metros 
25 

26 UNID 
EXTENSÃO ELÉTRICA Extensão elétrica 5 tomadas 

2P+T Cabo de 5 metros 
10 

27 UNID Filtro de Linha Com 5 Entradas 15 

28 UNID Fonte 450w Real 24 

29 UNID Fonte ATX 200W  45 

30 UNID Fonte ATX 500W 20 

31 UNID 
Fonte Chaveada; 10A; 120w; 12v; bivolt; com cabo de 

alimentação; homologado INMETRO. 
9 

32 UNID 
FRAGMENTADORA DE PAPEL 6 folhas em tiras com 

cesto 220v 
22 

33 UNID HD Externo 2TB 34 

34 UNID 

HD EXTERNO Cor: Preto/Cinza Capacidade: 1TB 

Tecnologia de conexão: USB Velocidade do HD: 5400 

Padrão de conexão sem fio: 802.11a 

55 

35 UNID Impressora Colorida Laser WIFI 220v 7 

36 UNID 

IMPRESSORA JATO TINTA, IMPRESSORA TIPO II 

- Impressora Colorida com Tanque de Tinta: 

Especificações mínimas - Modelo de Referência: L1800 

Stylus Ecotank ou Superior: Tecnologia de injeção de 

tinta de 6 cores (ciano, ciano claro, magenta, magenta 

claro, amarelo e preto) otimizada para impressão de 

fotos; Resolução: Até 5760 x 1440 dpi de resolução 

otimizada em vários tipos de papel; Garrafas de tinta 

originais(inclusas); Rendimento tinta preta mínimo 

aproximado de 8700 fotos tamanho 10 x 15 cm; 5 

garrafas de tinta colorida; Rendimento mínimo 

aproximadamente 1500 fotográficas tamanho 10 x 15 cm 

(ciano, ciano claro, magenta, magenta claro e amarelo); 

Tamanho da gota de tinta: 1,5 picolitros. Velocidade 

mínima de impressão: Máximo de documentos: 15 ppm 

em preto e em cores; normal de documentos: 2,6 ppm em 

preto e em cores; Fotográfica colorida de 10 x 15 cm: 45 
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seg.; Fotográfica colorida tamanho Carta / A4: 1 min. 53 

seg.; Fotográfica colorida tamanho A3 (30 x 42 cm): 3 

min. 11 seg. Capacidade mínima de papel: Bandeja de 

entrada para papel: 100 folhas / 10 envelopes; Bandeja de 

saída: 40 folhas; 

37 UNID 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL - Conexão USB, 

Wi-Fi, Ciclo Mensal de 10.000 páginas, Velocidade de 

impressão de 22ppm, 220V 

79 

38 UNID 

Impressora Multifuncional com Tanque de Tinta 

(externo) Tecnologia de impressão: Jato de tinta 

Voltagem: 110V/220V Funções da impressora: 

Impressão, Cópia, Digitalização Velocidade de 

impressão em cor: 15 ppm Tamanhos de papel: A4, A5, 

A6, B5, Carta, Legal, Envelope C6, Envelope dl, 

Envelope N10, 10 x 15 cm, 13 x 18 cm Conexões móveis: 

Aplicação iPrint, Wi -Fi Direct, Google Cloud Print, 

Email Print, Remote Print Driver Acessórios incluídos: 

Cabo de alimentação, Cabo usb, 4 garrafas de 

tintaCapacidade máxima de folhas: 100Velocidade de 

impressão em preto e branco: 33 ppm Tipo de impressão: 

Cor Garantia: 12 meses 

30 

39 UNID 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER 

MONOCROMÁTICA C/ DUPLEX E REDE Função: 

Impressão/ Cópia / Digitalização Impressão Velocidade 

(Mono) A4/Carta: 44 ppm em A4 Resolução: 1200 x 

1200 dpi Tempo da Primeira Impressão (Mono): Menos 

de 7,2 segundos Interface Ethernet, Hi-Speed USB 2.0 

Display LCD de Touchscreen 3,7" Memória padrão: 

512MB Memória: 64MB Cor predominante: Preta / 

Grafite Processador Dual Core, 800 Mhz Conexão em 

rede cabeada: 10/100/1000Mbps Conexão Wireless: 

802.11 b/g/n Ciclo Mensal: 50.000 Duplex: Full 

Software: Windows 10 / 8 / 8.1 / 7 / Vista / XP / Server 

2003 / 2008 / 2012, Mac e Linux Manuseio de papel - 

Capacidade de entrada: bandeja para 250 folhas e uma 

entrada de alimentação manual para uma folha. 

Capacidade de saida: 150 folhas Alimentador automatico 

de documento (ADF): Até 35paginas. Toner Preto: TN -

3472 Cartucho de Toner de Super Alto rendimento 

(12.000 paginas) Toner Preto: TN -3442 Cartucho de 

Toner de Alto rendimento (8.000 paginas) Rendimento 

do cilindro: 50.000 páginas Rendimento do toner inicial: 

8000 páginas Rendimento de toner para reposição: 3.000/ 

8.000 / 12.000 páginas Rendimento do fusor: 200.000 

páginas 220 V Garantia (meses): 12 meses 

86 

40 UNID 
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL, IMPRESSORA 

TIPO III - Impressora Multifuncional Colorida Laser: 

especificação mínima - Modelo de Referência: DCP 9020 
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CDN ou superior: Impressão tipo LED; Método de 

impressão LED Eletrofotográfica; Capacidade mínima da 

memória: 190 MB; LCD (tela de cristal líquido): Tela 

TFT LCD colorida Touchscreen de 3,7 pol. (93,4 mm) e 

Touchpanel; Rede elétrica: 110 - 120 V CA 50/60 Hz; 

ADF (Alimentador automático de documentos): Até 35 

páginas; Tamanho mínimo do Documento: Largura do 

ADF: 147,3 a 215,9 mm; comprimento mínimo do ADF: 

147,3 a 355,6 mm; Largura mínima do Vidro do Scanner: 

215,9 mm; Comprimento mínimo do Vidro do Scanner: 

300,0 mm. Mídia de impressão: Entrada de papel: 

Bandeja de papel Tipo de Papel Papel comum, Papel fino, 

Papel reciclado; Tamanho do Papel: A4, Carta, B5 (JIS), 

A5, A5 (borda longa), A6, Executivo, Ofício, Fólio; 

Capacidade Máxima de Papel: Até 250 folhas de 80 g/m2 

Papel comum; d) Abertura de alimentação manual: Tipo 

de Papel Papel comum, Papel fino, Papel grosso, Papel 

mais grosso, Papel reciclado, Papel bond, Etiquetas, 

Envelopes, Env. finos, Env. grossos, Papel couchê; 

41 UNID 
Access Point Dual Band, 1500 MBPS, COM 

GARANTIA DE 12 MESES. 
26 

42 UNID 

Kit Microfone de Cabeça Sem fio Quádruplo com 

receptor digital e alcance para até 100 metros , 180 

canais, voltagem 220 v, saídas  XLR independente, saída 

p10 , fonte bivolt  

2 

43 UNID 
Kit Pl Mãe H81 + Processador I5 4570S + Memoria 16 

Gb Ddr3, COM GARANTIA DE 12 MESES. 
28 

44 UNID MÉMORIA RAM DDR3 4GB 45 

45 UNID MÉMORIA RAM DDR3 8GB  14 

46 UNID MICRO SYSTEM AM/FM CD/MP3/USB 220v 3 

47 UNID 

MICROCOMPUTADOR TIPO I (PADRÃO) SEM 

MONITOR: MEMÓRIA SDRAM 4 GB DDR4, 

PROCESSADOR INTEL CORE I3 8ª GERAÇÃO OU 

RYZEN 3 2ª GERAÇÃO OU SUPERIOR, MINÍMO 4 

NÚCLEOS FÍSICOS POR 

PROCESSADORARMAZENAMENTO MÍNIMO DE 

256 GB SSD, SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 

10 PROFESSIONAL 64 BITS LICENCIADO, 

GARANTIA ON-SITE DE NO MÍNIMO 12 MESES 

(NO MÍNIMO), CONTROLADOR DE MEMÓRIA E 

PROCESSAMENTO GRÁFICO INTEGRADOS AO 

PROCESSADOR; FREQUÊNCIA DETRABALHO 

MÍNIMA DE 2.4 GHZ; TECNOLOGIA DE AJUSTE 

DINÂMICO DO CONSUMO DE ENERGIA 

ATRAVÉS DOCONTROLE DO CLOCK DO 

PROCESSADOR COM BASE NA UTILIZAÇÃO DA 

10 
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CPU; NÃO SERÃO ACEITOS PROCESSADORES 

INFERIORES AOS ESPECIFICADOS; MEMÓRIA 

SDRAM TIPO DDR4 FREQUÊNCIA MÍNIMA DE 

2.400 MHZ; UNIDADE DE ARMAZENAMENTO DE 

ESTADO SÓLIDO SSD (SOLID STATE DRIVE) DE 

256 GB. PLACA-MÃE DEVE PROVER TOTAL 

SUPORTE ÀS ESPECIFICAÇÕES DO RESPECTIVO 

EQUIPAMENTO PARA O PROCESSADOR, 

MEMÓRIA RAM, INTERFACE DE VÍDEO E 

UNIDADE DE ARMAZENAMENTO. NO MÍNIMO 2 

SLOTS PARA MEMÓRIA DDR-4 COM SUPORTE A 

DUAL CHANNEL E CLOCK MÍNIMO DE 2400 MHZ 

OU SUPERIOR. CHIPSET COM SUPORTE À 

MEMÓRIA RAM DO TIPO DDR-4 SDRAM COM 

FREQUÊNCIA MÍNIMA DE 2400 MHZ,SENDO 

CAPAZ DE OPERAR COM DOIS CANAIS 

SIMULTÂNEOS (DUAL CHANNEL), CHIP DE 

SEGURANÇA TPM(TRUSTED PLATFORM 

MODULE), VERSÃO 2.0 OU SUPERIOR, 

INTEGRADO E SOLDADO À PLACA PRINCIPAL, 

PELO FABRICANTE, ACOMPANHADO DE 

SOFTWARE PARA SUA IMPLEMENTAÇÃO E 

GERENCIAMENTO. DEVERÁ SER DO MESMO 

FABRICANTE DO MICROCOMPUTADOR, OU 

HOMOLOGADA SOB SUA ESPECIFICAÇÃO PARA 

USO DA FABRICANTE DO MICROCOMPUTADOR. 

NÃO SERÁ ACEITO QUALQUER TIPO DE 

ADAPTADOR ACOPLADO AOEQUIPAMENTO OU 

PROCEDIMENTOS DE INSERÇÃO APÓS A 

MANUFATURA DA PLACA- MÃE (SOLDAS, 

DAPTAÇÕES ETC.) OU SOLUÇÕES COM 

CHIPEXTERNO, ACONDICIONADO EM SLOT, DO 

QUAL O CHIP POSSA SER REMOVIDO. 

CONTROLADORA DE VÍDEO INTEGRADA COM 

SUPORTE A ALOCAÇÃO DE MEMÓRIA PARA, 

NOMÍNIMO 1 GB DE MEMÓRIA. RESOLUÇÃO 

GRÁFICA MÍNIMA DE 1920X1080 A 60 HZ E 

SUPORTE A TODAS AS RESOLUÇÕES DO 

MONITOR OFERTADO E SUPORTE MÍNIMO A 16 

MILHÕES 

48 UNID 

MICROFONE ORIGINAL SEM FIO 4,5M 3 

Microfones; 3 Cachimbos; Maleta; Ideais para voz; 

Microfones dinâmicos com excelente projeção vocal; 

Configuração cardióide para minimização de 

microfonias; Aplicação versátil e construção robusta a 

níveis profissionais; Baixíssima distorção com sinalsuper 

limpo. Tipo: Cardiói de Impedância: 600 ohms 

Sensibilidade: -74 dB Frequência: 50 Hz a 13 kHz 

Maleta: Plástico revestido c/ espuma Cachimbos 

72 
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p/fixação em pedestais 3 Microfones 3 Cachimbos 

Garantia de 03 meses 

49 UNID Moldura Touch Screen Interativa 50 Polegadas 4 

50 UNID 

MONITOR 19" POLEGADAS FULL HD COM 

CONEXÕES HDMI E VGA, BIVOLT, COR PRETO, 

COM GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 MESES. 

32 

51 UNID Monitor LED HDMI 25" Ultrawide 13 

52 UNID 

MOUSE SEM FIO 2.4 GHZ 1200 DPI USB, PRETO 

Tecnologia 2.4Ghz Design Anatômico Alcance: 10 

metros Resolução DPI: 1200 Alimentação: 2 pilhas AAA 

130 

53 UNID Mousepad 21 

54 UNID 
Moving Head Spot Led 60w 8 Cores Fita Led + Mesa 

DMX 16CH  
16 

55 UNID 

Nobreak Universal 1400Va, saída bivolt,  2 baterias 

internas , entrada bivolt. COM GARANTIA DE 12 

MESES. 

37 

56 UNID 

Nobreak Universal 1600Va, saída bivolt,  2 baterias 

internas , entrada bivolt. COM GARANTIA DE 12 

MESES. 

22 

57 UNID 

NOTEBOOK PROCESSADOR INTEL CORE i5 (11ª 

GERAÇÃO), 8GB DE MEMÓRIA RAM, SSD 512GB, 

TELA 15.6” HD OU FHD ANTIRREFLEXO, 

WINDOWS 11, TECLADO PADRÃO EM 

PORTUGUÊS, PORTAS USB 3.2 TYPE-A, USB 3.2 

TYPE-C, USB 2.0, HDMI, CONECTOR HEADSET, 

LEITOR DE CARTÃO SD, CONECTOR DE ÁUDIO, 

TOMADA DE ENERGIA, CONECTIVIDADE 

BLUETOOTH E WI-FI, BIVOLT, COR 

PREDOMINANTE PRATA, CINZA OU PRETO, 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES, CONTADA A 

PARTIR DA DATA DE EMISSÃO 

19 

58 UNID 

NOTEBOOK PROCESSADOR INTEL CORE i7 (12ª 

GERAÇÃO), 16GB DE MEMÓRIA RAM, SSD 512GB, 

TELA 15.6” HD OU FHD ANTIRREFLEXO, 

WINDOWS 11, TECLADO PADRÃO EM 

PORTUGUÊS, PORTAS USB 3.2 TYPE-A, USB 3.2 

TYPE-C, USB 2.0, HDMI, CONECTOR HEADSET, 

LEITOR DE CARTÃO SD, CONECTOR DE ÁUDIO, 

TOMADA DE ENERGIA, CONECTIVIDADE 

BLUETOOTH E WI-FI, BIVOLT, COR 

PREDOMINANTE PRATA, CINZA OU PRETO, 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES, CONTADA A 

PARTIR DA DATA DE EMISSÃO 

81 

59 UNID NOTEBOOK PROCESSADOR INTEL CORE i7 (12ª 

GERAÇÃO), 8GB DE MEMÓRIA RAM, SSD 256GB, 
17 
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TELA 15.6” HD OU FHD ANTIRREFLEXO, 

WINDOWS 11, TECLADO PADRÃO EM 

PORTUGUÊS, PORTAS USB 3.2 TYPE-A, USB 3.2 

TYPE-C, USB 2.0, HDMI, CONECTOR HEADSET, 

LEITOR DE CARTÃO SD, CONECTOR DE ÁUDIO, 

TOMADA DE ENERGIA, CONECTIVIDADE 

BLUETOOTH E WI-FI, BIVOLT, COR 

PREDOMINANTE PRATA, CINZA OU PRETO, 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES, CONTADA A 

PARTIR DA DATA DE EMISSÃO 

60 UNID 

PEN DRIVE Cor: preto/vermelho Capacidade de 

armazenamento da memória: 64GB Interface da 

hardware: USB 2.0 

225 

61 UNID 

Placa Mãe LGA 1155, para Computador Micro ATX B75 

para PC de Desktop (Intel 2ª/3ª Geração, PCIe 2.0, NGFF 

M.2, PCI, DDR3, SATA 6Gb/s, USB 3.0) para Core 

i3,i5,i7, COM GARANTIA DE 12 MESES. 

35 

62 UNID 
Processador Intel Core I5 6500 3.6Ghz Lga1151 6 

Geração, COM GARANTIA DE 12 MESES. 
25 

63 UNID 

PROJETOR MULTIMÍDIA Resolução Nativa: 

1024x768 pixels Brilho: 4,000 ANSI Lumens Contraste: 

20000:1 Quantidade de Cores: 1.07 Bilhões de Cores 

Lentes: Zoom manual e Foco indice de Projeção: 

1.96~2.15 Idioma: português Acessórios Incluidos: 

Controle Remoto; 2xPilha AAA; Cabo de Força (por 

região); Cabo VGA; Certificado de Garantia (por região); 

QSG (4J.J3E01.001); Manual do Usuário 

66 

64 UNID 

Rádio Comunicador Digital; Potência: 5W VHF – 4W 

UHF; VHF, UHF de banda larga; Bateria com duração de 

até 16,2 horas em modo digital e 11,1 horas em modo 

analógico em ciclo 5-5-90; 1000 canais; Operação em 

modo Digital e Analógico; Software de redução de ruído; 

Proteção IP57; Com visor de 1,7 polegadas; SCAN; 

OTAP; Acesso restrito ao sistema; Áudio Inteligente; 

Anúncio de voz; Bluetooth de áudio e dados integrado; 

Telemetria integrado; Mensagem de texto; 4 botões 

programáveis; GPS integrado; apto para repetidora; 

Botão de emergência; Alto-falante frontal com excelente 

volume; homologado ANATEL. 

25 

65 UNID 

Rádio Móvel Digital; Potência de 45w VHF e 40w UH; 

16 canais; Capacidade dupla no modo direto; Proteção 

IP54; SCAN; Interrupção de Transmissão 

(Decodificada); Privacidade básica; VOX; Mensagem de 

texto (apenas envio e pré-programadas); Acesso Restrito 

ao Sistema; Alarme de Emergência; 02 botões 

programáveis; disponível com display numérico (2 

dígitos); homologado ANATEL. 

5 
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66 UNID 

RÁDIO PORTÁTIL USB COM MP3 PLAYER 

Compatibilidade: Entrada auxiliar MP3, USB, SD - Card. 

Potência: 5 Watts Recursos da caixa : Bluetooth : sim 

Sintoniza rádio : FM Conexões : Auxiliar USB Entradas 

: USB e Auxiliar. Funcionamento Voltagem : Bivolt 

Consumo aproximado de energia 12w. Frequência: Rádio 

(faixas de frequência) FM: 87,5 a 108 MHz. Saída Áudio 

para Fone de ouvido Tela de Proteção: Sim. 

53 

67 UNID 

Repetidor WiFi, 2.4GHz, até 745Mpbs; 802.11n, 

802.11b, 802.11ac, 802.11g; bivolt; 

homologado ANATEL. 

4 

68 UNID Roteador Wi-Fi 6 Gigabit Dual Band AX1800 83 

69 UNID SCANNER DE MESA 220v 13 

70 UNID 

Sistema de microfone de instrumento sem fio completo, 

com microfone de instrumento em miniatura e resolução 

de áudio de 24 bits com uma latência de 3,2 ms  e 100 

metros (328 pés). 

2 

71 UNID 

SMART TV 50’’ 4K LED, UHD, WIFI, BLUETOOTH 

ESPECIFICAÇÕES: Modelo: SMART TV Cor: 

Preto/Cinza Tamanho da tela 55" Entrada USB 2 Entrada 

HDMI 3 Resolução HD Conversor Digital SIM Tipo de 

Imagem LED Smart Sim Sistema Operacional DOLBY 

DIGITAL PLUS Conectividade 3 Wi -fi Sim 

Espelhamento Sim Desligamento automático sim 

Voltagem AC 220V 50/60Hz Garantia 12 Meses 

Conteúdo da embalagem: CONTROLE 

REMOTO/CABO DE FORÇA/MANUAL EM 

PORTUGUES 

1 

72 UNID 

SMART TV 55’’ 4K LED, UHD, WIFI, BLUETOOTH 

ESPECIFICAÇÕES: Modelo: SMART TV Cor: 

Preto/Cinza Tamanho da tela 55" Entrada USB 2 Entrada 

HDMI 3 Resolução HD Conversor Digital 

INTEGRADO, Conectividade 3 Wi -fi Sim 

Espelhamento Sim Desligamento automático sim 

Voltagem AC 220V 50/60Hz Garantia 12 Meses 

Conteúdo da embalagem: CONTROLE 

REMOTO/CABO DE FORÇA/MANUAL EM 

PORTUGUES Dimensões ( A X L X P ) 8,42 X 13,57 X 

1,72 cm Peso 19,4 Kg Garantia 12 meses 

40 

73 UNID 
SSD PARA COMPUTADOR 480gb 500mb/s para 

Leitura e 450mb/s para Gravação ssd 480GB 
45 

74 UNID SSD/HD 240GB/128GB/1TB 35 

75 UNID 

Switch de rede 24-Portas 10/100Mbps (homologado pela 

agencia nacional de telecomunicações - ANATAL), 

COM GARANTIA DE 12 MESES. 

37 
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76 UNID 

Switch de rede 08-Portas 10/100Mbps (homologado pela 

agencia nacional de telecomunicações - ANATAL), 

COM GARANTIA DE 12 MESES. 

25 

77 UNID 

Tablet 11"; tela AMOLED, SUPERAMOLED ou IPS; 

128GB de armazenamento interno; cor cinza ou preto; 

8GB de memória RAM; entrada para cartão SIM; WI-FI; 

homologado ANATEL. 

48 

78 UNID 
Teclado mais Mouse sem fio, Conexão USB, Pilhas 

Inclusas e Layout ABNT2  
123 

79 UNID 

TELA DE PROJEÇÃO COM TRIPÉ Superfície de 

projeção em Matte White (branco opaco) e verso em 

preto (blackout), o que proporciona até 1,5 vezes mais 

brilho. - Bordas pretas para perfeito enquadramento da 

imagem. - Acionamentomanual e enrolamento 

automático por sistema de mola interna. - Estojo metálico 

em açocarbono, com resistente pintura eletrostática na 

cor preta. - Acompanha tripé. - O tecido (tela) permite 

limpeza superficial com sabão neutro e água. - Formato: 

1:1 (quadrada). - Diagonal  (polegadas): 97pol. - Área de 

Projeção: 1780mm x 1780mm. - Área Total: 1800mm x 

1800mm 

5 

80 UNID 

TELA DE PROJETOR Polegadas: 100" (4:3) e 92" 

(16:9) Formato: 4:3 (100") e 16:9 (92") Cor das bordas: 

Preta Cor da área de projeção: Branca Cor do produto: 

Preta Tecido: Matte White (verso preto) Medidas da área 

de projeção: 203 (C) x 152 (A) cm Medidas do produto: 

220 (C) cm Medidas da caixa: 228 (C) x 18 (L) x 12 (A) 

cm Altura máxima (parte superior): 260 cm Altura 

mínima (parte superior): 160 cm Altura máxima (parte 

inferior): 130 cm Altura mínima (parte inferior): 50 cm 

Peso do produto: 7.7 Kg Peso da embalagem: 9 Kg 

Garantia: 1 ano 

69 

81 UNID 

TV LED 32 CONV. CARTÃO SD TV LED HD de 32 

polegadas vem com sintonizador de TV digital e 

analógico NTSC, PALM/ N, está equipado com alto-

falantes integrados, e tem duas (2) entradas HDMI e uma 

(1) entrada USB Sistema NTSC, PAL-M, PAL-N, 

SATVD, SBTVD -TEntrada Multimedia USB 2.0 (Foto, 

Música, Vídeo) Conversor Integrado Sim Smart TV Nâo 

Garantia 12 Mês de Assistência Loja. Resolução HD 920 

x 1080p Tela LED/LCD, Display Clear Wifi Sim Video 

AVI, MKV,H264/MPEG 4,MPEG -1,MPEG -2,MPEG -

4, WMV9/VC1 Energia / Voltagem AC 220v - 

50Hz/60Hz0 Polegadas 32" Conexões 1 Entrada 

Composite + L / R Audio 1 Componente entrada + L/ R 

de Audio - 2 entradas HDM - 1 Entrada USB 2.0 ? 

Jack3.5mm . Tipo de TV Digital Cor Preto Áudio 

20 
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AAC,MP3,WMA (v2 hasta v9.2),LPCM ,M4A 

82 UNID Webcam Full HD 8 

83 UNID 

TV TIPO SMART COR PRETA, TELA PLANA DE 

LED DE 32 POLEGADAS;  DESIGN SLIM; VISOR 

COM RESOLUÇÃO DE IMAGEM 1366 X 768 (HD) 

OU  SUPERIOR FREQUÊNCIA DE TELA MÍNIMA 

DE 60HZ; ÁUDIO COM  POTÊNCIA SONORA (RMS) 

MÍNIMA DE 10W; COM WI- FI EMBUTIDO,  COM 

PROCESSADOR QUAD CORE OU DUAL CORE, 

CONVERSOR DIGITAL  INTEGRADO; 

CONECTIVIDADE MÍNIMA: HDMI = 2 CONEXÕES, 

USB = 1  CONEXÃO, 1 ENTRADA DE 

COMPONENTE (Y/PB/PR), 1 ENTRADA DE  VÍDEO 

COMPOSTO (AV), 1 ETHERNET (LAN), 1 SAÍDA DE 

ÁUDIO DIGITAL,  1 ENTRADA DE RF 

(TERRESTRE/ENTRADA DE CABO) E REDE SEM 

FIO  INTEGRADA. O EQUIPAMENTO DEVE 

POSSUIR RECURSOS ECOLÓGICOS E  SELO 

PROCEL A, COM FONTE DE ALIMENTAÇÃO 

BIVOLT, CONTENDO:  CONTROLE REMOTO 

(COM BATERIAS INCLUSAS), CABO DE FORÇA,  

MANUAL DO USUÁRIO EM LÍNGUA 

PORTUGUESA E MANUAL  ELETRÔNICO. 

GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO. 

5 

 
 
1.3. PRAZO DO CONTRATO E POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO 
 
Os contratos decorrentes dessa contratação terão vigência de até 12 meses a contar de 
sua assinatura, e poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços 
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado 
ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes. 
 

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

1. Melhoria da eficiência e produtividade: Com a utilização de equipamentos modernos 
e atualizados, os funcionários terão mais agilidade e eficiência no desempenho de suas 
atividades diárias. Isso resultará em uma maior produtividade e uma melhor prestação 
de serviços aos cidadãos. 
2. Atualização tecnológica: A área de informática está em constante evolução e é 
importante manter-se atualizado com as últimas tecnologias e equipamentos disponíveis. 
Isso permitirá que a Prefeitura utilize ferramentas mais avançadas e eficientes, 
melhorando assim o desempenho de suas atividades e serviços. 
3. Segurança da informação: Com a aquisição de equipamentos atualizados, será 
possível garantir a segurança das informações e dados da prefeitura. Equipamentos 
antigos e obsoletos podem ser mais vulneráveis a ataques cibernéticos e invasões, 
colocando em risco a integridade dos dados e a privacidade das informações. 
4. Redução de custos a longo prazo: Investir em equipamentos de informática de 
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qualidade pode resultar em uma redução de custos a longo prazo. Equipamentos mais 
modernos e eficientes consomem menos energia e requerem menos manutenção, o que 
resulta em economia financeira para a prefeitura. 
5. Melhoria dos serviços ao cidadão: Com equipamentos de informática adequados, a 
Prefeitura poderá oferecer serviços online de qualidade, como emissão de documentos, 
agendamento de serviços, pagamento de taxas, entre outros. Isso facilitará o acesso dos 
cidadãos aos serviços municipais e proporcionará uma maior comodidade. 

Portanto, a aquisição de materiais e equipamentos de informática é essencial para 
garantir o bom funcionamento das secretarias da prefeitura municipal de João 
Câmara/RN, proporcionando uma maior eficiência, segurança e qualidade nos serviços 
prestados. 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1. Análise da Solução: Aquisição de materiais e equipamentos de informática. 

Ao decidir entre locar e comprar equipamentos e materiais de informática, é importante 
considerar os prós e contras de cada opção. 

Das vanatagens quanto a locação de equipamentos e materiais de informática: 
1. Custo inicial reduzido: Ao optar pela locação, não é necessário fazer um investimento 
inicial elevado para aquisição dos equipamentos. Isso pode ser vantajoso, 
principalmente para prefeituras que possuem um orçamento limitado. 
2. Manutenção inclusa: A maioria dos contratos de locação inclui serviços de 
manutenção e suporte técnico. Isso significa que qualquer problema técnico será 
resolvido pela empresa locadora, sem custos adicionais para a prefeitura. 
3. Atualização tecnológica: Com a locação, é possível ter acesso a equipamentos mais 
modernos e atualizados com maior frequência. A empresa locadora se responsabiliza 
por substituir os equipamentos antigos por versões mais recentes, garantindo que a 
prefeitura esteja sempre utilizando tecnologia de ponta. 

Das desvanatagens quanto a locação de equipamentos e materiais de informática: 
1. Custo a longo prazo: Embora a locação possa ser vantajosa em termos de custo inicial, 
a longo prazo, pode ser mais onerosa do que a compra. Os pagamentos mensais da 
locação somados ao longo do tempo podem resultar em um valor maior do que o 
investimento inicial para aquisição dos equipamentos. 
2. Dependência da empresa locadora: Ao optar pela locação, a prefeitura se torna 
dependente da empresa locadora. Qualquer problema com os equipamentos ou 
insatisfação com o serviço de suporte técnico pode afetar o funcionamento das 
secretarias. 

Das vantagens quanto a compra de equipamentos e materiais de informática: 
1. Propriedade dos equipamentos: Ao comprar os equipamentos, a prefeitura se torna 
proprietária dos mesmos. Isso significa que eles podem ser utilizados pelo tempo 
necessário, sem a necessidade de pagar aluguel mensal. 
2. Flexibilidade na utilização: Com os equipamentos próprios, a prefeitura tem total 
flexibilidade para utilizar os recursos de acordo com suas necessidades e preferências. 
Não há restrições impostas pela empresa locadora. 
3. Possibilidade de revenda: Caso a prefeitura decida substituir os equipamentos no 
futuro, é possível revendê-los e recuperar parte do investimento inicial. 
Das desvantagens quanto a compra de equipamentos e materiais de informática: 
1. Custo inicial elevado: A compra de equipamentos de informática requer um 
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investimento inicial significativo. Isso pode ser um desafio para prefeituras com 
orçamentos limitados. 
2. Manutenção e atualização por conta própria: Ao adquirir equipamentos, a prefeitura 
será responsável por sua manutenção e atualização. Isso pode exigir a contratação de 
profissionais especializados e o investimento em serviços de suporte técnico. 
É importante realizar um levantamento de mercado para avaliar as opções disponíveis, 
comparar custos e benefícios, e tomar a decisão mais adequada às necessidades e 
possibilidades da prefeitura. Cada caso é único, e é importante considerar fatores como 
orçamento disponível, necessidade de atualização tecnológica, custos de manutenção, 
entre outros. 
Portanto, optar pela aquisição de equipamentos e materiais de informática para atender 
as necessidades das secretarias da Prefeitura Municipal de João Câmara/RN oferece 
benefícios como propriedade dos equipamentos, flexibilidade de uso, controle sobre a 
manutenção e atualização, possibilidade de revenda e um investimento mais econômico 
a longo prazo. Esses aspectos justificam a escolha pela aquisição como a melhor opção 
para a Prefeitura. 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
4.1. De acordo com o objeto da contratação, não foram identificados normativos, 
inclusive técnicos ou sobre critérios ou práticas de sustentabilidade, que o disciplinem, 
ou a atividade de sua comercialização.  
4.2. Permanecem aplicáveis os critérios de habilitação jurídica, econômico-financeiro e 
técnica constantes na Lei n. 14.133/2021, as quais o Setor de Licitação é o mais 
competente para tratar do assunto. 
 

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

5.1. A execução do objeto da contratação seguirá a seguinte dinâmica: 

 

- Localidade e horário de funcionamento: 

 

Procuradoria Geral do Município: 
Praça Baixa Verde, 169, João Câmara. Funcionamento: de segunda-feira à sexta-feira, 
das 08h às 13h. 
 
Gabinete do Prefeito: 
Praça Baixa Verde, 169, João Câmara. Funcionamento: de segunda-feira à sexta-feira, 
das 08h às 13h. Servidor responsável: Márcia Andresia da Costa. 
 
Guarda Civil Municipal: 
R. Antônio de França, 137, João Câmara - RN, 59550-000. Funcionamento: de segunda-
feira à sexta-feira, das 08h à 16h. Servidor responsável: Makysuel Filipe de Sousa Silva. 
 
Departamento Municipal de Trânsito: 
R. Antônio de França, 137, João Câmara - RN, 59550-000. Funcionamento: de segunda-
feira à sexta-feira, das 08h à 16h. Servidor responsável: Makysuel Filipe de Sousa Silva. 
 
Secretaria Municipal Cultura, Turismo e Juventude: 
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Praça Baixa Verde, 169, João Câmara. Funcionamento: de segunda-feira à sexta-feira, 
das 08h às 13h. Servidor responsável: Eduardo Augusto Martins de Melo. 
 
Secretaria Municipal de Saúde: 
Sec. Mun. de Saúde, Rua 29 de outubro, Centro. Funcionamento: de segunda-feira à 
quinta-feira, das 07h às 11h e das 13h às 17h; sexta-feira das 07h às 11h. Servidor 
responsável: Clodoaldo Simplício. 
 
Secretaria Municipal de Administração: 
Praça Baixa Verde, 169, João Câmara. Funcionamento: de segunda-feira à sexta, das 
08h às 13h. Servidor responsável: João Batista Miranda Junior. 
 
Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Urbanismo: 
Rua Pedro Torquato, SN, Centro. Funcionamento: de segunda-feira à sexta-feira, das 
08h às 11h e das 13h às 16h. Servidor responsável: Paulo ou Maíra. 
 
Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência Social: 
Rua Padre João Maria, 138, Centro. Funcionamento: de segunda-feira à sexta-feira, das 
07h às 13h. Servidor responsável: Karina Gomes da Silva. 
 
Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças: 
Rua Jerônimo Câmara, 50, Centro. Funcionamento: de segunda-feira à sexta-feira, das 
08h às 11h e das 14h às 17h. Servidor responsável: Mauricéia de Oliveira. 
 

Secretaria Municipal de Educação: 

Almoxarifado - Rua Joaquim de Lima, 78, Centro. Funcionamento: de segunda-feira à 

sexta-feira, das 8h às 11h e das 14h às 17h. Servidor responsável: Suzel Guilherme. 

 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico: 

Rua Padre João Maria, 140, Centro. Funcionamento: de segunda-feira à sexta-feira, das 

08h às 13h. Servidor responsável: Janecleide Andrade Monte, Fagner do Monte, Beatriz 

Fonseca, Thereza Smirnia, Janicleia Vciente, Inaria Augusto, Luiz Carlos Guilherme. 

 

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer: 

Ginásio João Lucas de Araújo, Av. Antonio Severiano da Câmara - BR 406. 
Funcionamento: de segunda-feira à sexta-feira, das 08h às 12h e das 14h às 18h. 
Servidor responsável: Ismar dos Santos Marçal ou Ramiro de Farias. 
 

Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente, Pecuária e Recursos Hídricos 

Rua Ariamiro de Almeida, n° 928, Matão dos Nunes. Funcionamento: de segunda-feira 

à sexta-feira, das 07h às 10h e das 13h às 16h. Servidor responsável: Lenivan Luã 

Galdino. 

Considerando que a aquisição será realizada por meio de tarefas específicas, ou em 
etapas, e havendo necessidade de autorização expressa, a Ordem de Serviço será o 
instrumento utilizado nas etapas de solicitação, acompanhamento, avaliação e atestação 
do serviço. 

O prazo de entrega dos itens adquiridos será de 30 (trinta) dias úteis. No ato da entrega, 
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deve o fornecedor comprovar a presença de todos os itens que constam da Ordem de 
Compra, sob pena de sanções. 

Não haverá a possiblidade de subcontratação do objeto. 

 

5.2. DO RECEBIMENTO 

 

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do material com as especificações constantes da proposta da empresa, 
marca, modelo e especificações técnicas. 
II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e 
sua consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo 
e/ou Atesto assinado por Servidor Responsável em até 5 (cinco) dias úteis após o 
recebimento provisório. 
 

6. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 
6.1. O Pagamento se dará em até 30 dias a contar da emissão da nota fiscal.  
6.2. O prazo previsto do item anterior somente deverá ser cumprido, caso o fornecedor 
atenda a ordem de serviço por completo, bem como todas as exigências editalícias, em 
especial, a do prazo de entrega.  
6.3. Caso o fornecedor entregue uma nota fiscal em desacordo com o que de fato foi 
entregue, o prazo do item 6.1 somente irá correr a partir da correção das falhas 
apresentadas, ficando, ainda, o fornecedor passível de punição. 
 

7. DO VALOR ESTIMATIDO DA CONTRATAÇÃO 

7.1. O orçamento estimado da contratação deverá ser sigiloso até o oportuno para sua 
divulgação, que será após a fase de disputa por lances, visando fazer com que os 
licitantes de preocupem em, de fato, oferecer o valor de mercado do produto. 

 

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR 

8.1. A seleção do fornecedor será através de processo licitatório de modalidade pregão 
na forma eletrônica, devendo atender todos os critérios de proposta e habilitação que 
constam no Edital. 
 

9. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
9.1. A presente despesa está assegurada frente a disponibilidade orçamentária prevista 
no orçamento do Município para o ano de 2024, bem como possui fontes de recurso 
(federais ou estaduais). 
 
 
 

Município de João Câmara/RN, 06 de março de 2024. 
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__________________________________ 
Equipe de Planejamento: 

Emanuele Silva de França Costa 
Luiz Carlos Guilherme da Silva 

Marcelo Henrique Viana da Silva 
Tatiana Martins Câmara da Costa 
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ANEXO II – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
 

(Processo Administrativo n° 016/2024) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../2024, QUE FAZEM 

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE JOÃO CÂMARA/RN, POR 

INTERMÉDIO DA PREFEITURA E 

.............................................................   

O Município de João Câmara/RN, por intermédio da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ n. 08.309.536/0001-

03, com endereço na Praça Baixa Verde, 169, Centro, João Câmara/RN, neste ato representada por seu Prefeito, o Sr. 

Manoel Bernardo dos Santos, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste 

ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa 

OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância 

às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL DE 

INFORMÁTICA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITE

M 

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDAD

E DE 

MEDIDA 

QUANTIDAD

E 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1      

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 
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1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da publicação no PNCP, 

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 



 

PREFEITURA DE JOÃO CÂMARA  
Praça Baixa Verde, 169, Centro, João Câmara/RN CEP: 59550000  

CNPJ: 08.309.536/0001-03   

 
 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do acumulado do período do IGP-M, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 

índice definitivo.  

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Jurídica para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste. 

8.11. As solicitações devem ser feitas por meio eletrônico no seguinte endereço 

https://joaocamara.1doc.com.br/atendimento, no campo de protocolo, fornecedores/protocolo de petição – outros 

assuntos. 

8.11.1.  A Administração terá o prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis. 

8.13. As petições de pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro devem ser feitas por 

meio eletrônico no seguinte endereço https://joaocamara.1doc.com.br/atendimento, no campo de protocolo, 

fornecedores/ Petição de Reequilíbrio Econômico-Financeiro. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 

da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 

da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. O contratado deverá entregar ao setor de protocolo por meio eletrônico no endereço 

https://joaocamara.1doc.com.br/atendimento, no campo de protocolo, fornecedores/Nota Fiscal para Pagamento, a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, acompanhada do atesto de recebimento e os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
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9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 

14.133, de 2021); 

9.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, 

caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante; 

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação 

de regência; 

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 

contrato; 

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições 

de segurança, higiene e disciplina. 

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO  

10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
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a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e 

“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

 

1. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias úteis; 

i. O atraso superior a 30 dias úteis autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

2. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 

será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 

pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 

2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado 

possua com o mesmo órgão ora contratante.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem. 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 

a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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12.3.3. Indenizações e multas. 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 

14.133, de 2021).  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade:  

II. Fonte de Recursos:   

III. Programa de Trabalho:  

IV. Elemento de Despesa:  

V. Plano Interno:  

VI. Nota de Empenho: 

 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 

1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 



 

PREFEITURA DE JOÃO CÂMARA  
Praça Baixa Verde, 169, Centro, João Câmara/RN CEP: 59550000  

CNPJ: 08.309.536/0001-03   

 
 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 

atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de João Câmara/RN para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

 
 

Processo Administrativo nº 016/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 

 
Aos ** de ****, o Município de JOÃO CÂMARA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ n° 08.309.536/0001-03, com sede na Praça Baixa Verde, 169, Centro, João Câmara/RN – 
Cep 59.550-000, João Câmara, através de seu Prefeito o Sr. Manoel dos Santos Bernardo, inscrito 
no CPF nº ***.***.***-**, neste ato denominado como ÓRGÃO GERENCIADOR e do outro lado 
a(s) empresa ********************, nos termos da Lei nº 14.133/21,  Decreto Municipal n.   
001/2023 e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada 
no Pregão Eletrônico para Registro de Preços N° 003/2024, RESOLVE registrar os preços para 
(objeto licitado), tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa cuja proposta foi 
classificada em primeiro lugar no certame supracitado.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
OBTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL DE INFORMÁTICA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECEDOR REGISTRADO E DOS PREÇOS  
 
FORNECEDOR, ITENS, QUANTIDADES, MARCA, UNIDADES, VALOR UNITÁRIO E 
VALOR TOTAL 
 
Parágrafo primeiro: A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará o Município de João Câmara a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.  
 
Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o 
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a 
cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 
legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao 
contratante, desde que devidamente comprovada à vantagem. 
 
Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto 
ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida à ordem de classificação.  
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Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
assumidas com o Contratante. 
 
Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, 
por órgão ou entidade aderente, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na 
presente Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO  
Parágrafo Primeiro: O Pagamento se dará em até 30 dias a contar da emissão da nota fiscal. 
 
Parágrafo Segundo: O prazo previsto do item anterior somente deverá ser cumprido, caso o 
fornecedor atenda a ordem de compra por completo, bem como todas as exigências editalícias, em 
especial, a do prazo de entrega. 
 
Parágrafo Terceiro: Caso o fornecedor entregue uma nota fiscal em desacordo com o que de fato 
foi entregue, o prazo do parágrafo primeiro somente irá correr a partir da correção das falhas 
apresentadas, ficando, ainda, o fornecedor passível de punição. 
 
Parágrafo Quarto: É de total competência do fornecedor o protocolo da nota fiscal acompanhada 
das certidões negativas de débito federal, estadual, municipal, FGTS e Trabalhista. 
  
Parágrafo Quinto: Caso o fornecedor tenha incorrido em penalidade de multa, decorrente de 
processo administrativo específico, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente 
no órgão gerenciador em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito 
eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se 
necessário.  
 
Parágrafo Sexto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Fornecedor não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida 
pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do 
fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula:  
42 EM=I x N x VP  
Onde: EM= Encargos Moratórios  
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento.  
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;  
TX = percentual da Taxa anual = 6% I = Índice de compensação financeira, assim apurado: I = 
(TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 365 365  
A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a 
ocorrência.  
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
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a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
 
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
1.não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou deixar de apresentar 
amostra; 
4. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
5. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
6. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
7. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 
8. fraudar a licitação 
9. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
9.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
9.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
9.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
9.4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
9.5. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 
2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal:  
2.1.advertência;  
2.2. multa; 
2.3. impedimento de licitar e contratar e 
2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 
 
3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto. 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
 
4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato ou 
ordem de compra, recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial.  
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a) Para as infrações previstas nos itens b1, b2 e b3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato 
licitado. 
b) Para as infrações previstas nos itens b4, b5, b6, b7, b8 e b9, a multa será de 15% a 30% do valor 
do contrato licitado. 
c) As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
d) Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
e) A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens b1, b2 e b3 quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 
Pública Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
f) Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens b4, b5, b6, b7, b8 e b9, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos itens b1, b2 e b3 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o 
prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
g) A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 
item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 
e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 
h) A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir.  
i) Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
j) Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
k) O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
l) A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS  
1. Os preços poderão ser alterados mediante reajuste após 12 meses, a contar do orçamento e terá 
como índice de atualização monetária o IGPM acumulado do período. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
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a - descumprir as condições da ata de registro de preços; 
b - recusar-se, injustificadamente, ao atendimento da demanda solicitada, dentro da quantidade 
estimada na ata; 
c - deixar, injustificadamente, de assinar o contrato ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
d - recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles praticados no 
mercado; 
e - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou, 
em virtude de lei ou decisão judicial, ficar impedida de contratar com a Administração Pública. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 
1. O prazo de vigência desta ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, 
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
1. Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços N° 003/2024 e a 
proposta da empresa registrada.  
Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das 
disposições constantes da Lei nº 14.133/21 e Decreto Municipal nº 001/2023, e demais normas 
aplicáveis.  
Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador.  
Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de João Câmara/RN, 
com exclusão de qualquer outro.  
 
JOÃO CÂMARA/RN, ** de ********** de ****.  
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